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Presidência do Governo, Vice-Presidência do Governo Regional

Despacho n.º 655/2024 de 12 de abril de 2024

Na sequência da publicação e entrada em vigor do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2024/A, de 
11 de abril, que aprova a orgânica do XIV Governo Regional, mostra-se necessário preencher o lugar de 
Diretor Regional dos Assuntos Europeus e Cooperação Externa.

Importa, pois, que a escolha recaia em personalidade que, pelo seu perfil curricular, demonstre 
possuir a competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas à plena 
prossecução das competências e ao exercício das funções que correspondem àquele cargo.

A formação, as reconhecidas capacidades técnicas e de chefia, bem como a respetiva experiência e 
relevante atividade profissional desenvolvida pelo Professor Doutor Carlos Eduardo Pacheco do Amaral, 
permitem-nos concluir pelo seu adequado perfil e pela posse dos requisitos estabelecidos na lei para o 
exercício do cargo de Diretor Regional dos Assuntos Europeus e Cooperação Externa.

Assim, ao abrigo disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que aprova o 
Estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do 
Estado, na sua redação atual, bem como nos termos do estatuído no n.º 1 do artigo 1.º, no n.º 1 do 
artigo 2.º e no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 29 de maio, que 
aprova o Estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração regional, na sua 
redação atual, determino o seguinte:

1. Nomear, em regime de comissão de serviço e pelo período de duração do mandato do Vice-
Presidente do Governo Regional, o Professor Doutor Carlos Eduardo Pacheco do Amaral, para exercer 
o cargo de Diretor Regional dos Assuntos Europeus e Cooperação Externa, cargo de direção superior 
de 1.º grau, previsto na subalínea i) da alínea a) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 3/2024/A, de 11 de abril, que aprova a orgânica do XIV Governo Regional.

2. Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 28.º, e atenta a faculdade prevista no n.º 3 do artigo 31.º, 
ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, o nomeado mantém o seu lugar de 
origem e os direitos a ele inerentes, optando pelo vencimento desse mesmo lugar de origem, que é 
acrescido dos abonos e despesas de representação correspondentes ao cargo.

3. A presente nomeação é feita por urgente conveniência de serviço e produz os seus efeitos legais à 
data da sua assinatura.

4. Em anexo ao presente despacho é publicada nota biográfica com o perfil académico e profissional 
do nomeado.

5. O presente despacho não é objeto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei n.º 
98/97, de 26 de agosto.

12 de abril de 2024. - O Presidente do Governo,  - O Vice-Presidente do José Manuel Bolieiro.
Governo Regional, Artur Lima.



Anexo 

Nota Biográfica 

(a que se refere o n.º 4) 

DADOS BIOGRÁFICOS 

Nome: Carlos Eduardo Pacheco do Amaral 

Data de nascimento: 1 de janeiro de 1961 

Naturalidade: Algarvia, São Miguel, Açores 

FORMAÇÃO ACADÉMICA: 

- Licenciatura em Filosofia, Amherst College, Estados Unidos, 1983;  

- Mestrado e parte curricular de Doutoramento em Relações Internacionais, Fletcher 

School of Law and Diplomacy, Estados Unidos, 1989;  

- Doutoramento em Filosofia, Universidade dos Açores, 1998; 

- Carta de Agregação, em Filosofia, Universidade dos Açores, 2008.  

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

- Professor Catedrático da Universidade dos Açores; 

- Cátedra Jean Monnet, atribuída pela Comissão Europeia, 2010; 
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- Membro fundador do Centro de Estudos de Relações Internacionais e Estratégia da 

Universidade dos Açores e do Centro de Estudos Humanísticos que o sucedeu na 

academia açoriana, onde assume a coordenação da Unidade de Investigação Portugal 

e o Mar | Europeísmo e Relação Transatlântica; 

- Exerceu vários cargos na Universidade dos Açores, incluindo a presidência do 

Conselho Pedagógico, a direção de cursos de licenciatura e de mestrado; 

- Membro do Centro de Estudos Interdisciplinares da Universidade de Coimbra, CEIS20, 

integrou o Conselho Científico e o corpo docente do Master em Estudos Europeus 

liderado pela Universidade de Siena, em Itália, sobre o Processo de Construção 

Europeia; 

- Perito independente do Congresso dos Poderes Locais e Regionais do Conselho da 

Europa, em matéria de autonomia local e regional. Ao longo da sua carreira académica, 

desenvolveu projetos de investigação, regionais, nacionais e internacionais, que 

culminaram em livros e artigos científicos, publicados no país e no estrangeiro; 

- Ao nível da docência, na Universidade dos Açores, foi responsável pela lecionação de 

unidades curriculares em particular na área da Filosofia Política e dos Estudos 

Europeus, tendo igualmente assegurado a lecionação de cursos intensivos e de cursos 

breves em várias Universidades europeias e americanas; 

- Paralelamente, assegurou múltiplos serviços à comunidade, em particular, em parceria 

com as Escolas Secundárias, as Câmaras Municipais e o Governo dos Açores, 

publicando, regularmente, na comunicação social açoriana; 

- Diretor Regional dos Assuntos Europeus e Cooperação Externa do XIII Governo 
Regional dos Açores. 
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